
PREFEITURA DO NIUNICIPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.29.799. DE 09 DE MARCO DE 202 1

LUIZ FERNANDO ARANTES MAClIADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÁO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE
DEZEb4BRO DE 2020, ART. 4', 1 2'. '

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇAO ORÇAMENTARIA POR EXCESSO DL
ARRECADAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM CONTNBUIÇAO AO PASEP
REF. SOLICITAÇÃO 282 UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS

PEDIDO 851 REQUISIÇÃO REMANEJANtENTO

DECRETA

4RT. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. Ubl CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 20.000.00 tVTNTE Mil REAIS) NA(s) DOTAÇÃO(ÕES)

08.01.28.845.0000.0262 PASEP
3.3.90.47.00 0BRIGACOES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

0909 RECURSOS TRANSFERIDOS PELA LEI COMPLEMENTAR N' 176

RS 20.000,00

TOTAL....RS 20.000,0o

ART. 2' - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-A COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, gi', IXCISO li DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ...
/

ART.3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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JOSÉ\e.NTONI(X PARIMOSCHI ''

GESTOR DA UNID\DE DE\GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGÍSTRADO NA UNIDADE DE \EbTÀO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, AO(S) NOVE DÍA(S) DO MÉS DE TOtARÇO DO ANO DE DOIS MÍL E VINTE E UM

/

GUSTAVO L. C. N]ARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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